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DECRETO N° 2.598, DE 19 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG
que menciona, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo I a este Decreto, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções
Gratificadas- FG:

I • do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério do
Trabalho, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, um DAS 102.4 e um DAS
102.2;

11- do Ministério do Trabalho para o Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, um DAS 101.2, cinco FG-!, uma FG-2 e sete FG-3.

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo 11ao Decreto n2 1.643, de
25 de setembro de 1995, passa a vigorar na forma do Anexo 11a este Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Fica revogado o Decreto n2 2.296, de 8 de agosto de 1997.

Brasilia,19 de maio de 1998; 1772 da Independência e 1I ()!! da República.
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ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Edward Amadeo
Luiz Carlos Bresser Pereira

(Decreto n2 2.598, de 19 de traio de 1998.)

ANEXO I

Remanejamento de Cargos

105
106
107
108

I DO.MARE PARA O MTb DO MTb PARA O MARE
I CÓDIGO DAS, (a) (b)

UNITÁRIO QTDE VALOR QTDE. VALOR
TOTAL TOTAL

DAS 101.2 1,11 · - I 1,11
DAS 102.4 3,08 I 3,08 - -
DAS 102.2 i,II 1 1,11 - -

.sUBTOTAL 1(+) 2 4,19 1 1,11

FG-I 0,31 · - 5 1,55

FG-2 0,24 - - I 0,24

FG-3 0,19 - - 7 1,33

SUBTOTAL 2 (+) · - 13 .3,12
TOTAL (1+2) 2 4,19 14 4,23

I SALDO DO REMANEJAMENTO (a) - (h) 1 ~_1_2 __ I 0,04

(Decreto n2 2.598, de 19 de traio de 1998)

ANEXO 11

(Decreto n2 1.643, de 25 de setembro de 1995)

ANEXO 11

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRA TlFICADAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO

CARGOS DENOMINAÇÃO NE!
UNIDADE FUNÇÕES CARGOIFUNÇÃO DAS!

N2 FG
4 Assessor Especial do

Ministro 102.5
5 Assessor do Ministro 102.4

GABINETE DO MINISTRO I Chefe 101.5
5 Assistente 102.2

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão I Chefe 101.2
Serviço I Chefe 101.1
Assessoria de Comunicação Social I Chefe da Assessoria 101.4
Coordenação I Coordenador 101.3
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~

30,80 11 33,88 1
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35,00 35 35,00

837,53 634 840,61

409,20 1.315 407,65
45,36 188 45,12
24,70 123 23,37

479,26 1.626 476,14
1.316,79 2.260 1.316,75
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DECRETON° 2.599, DE 19DE MAIO DE 1998

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas do Ministério da Cultura, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos N e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Fiçam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Cultura, na forma dos Anexos I e na este Decreto.

Art. 22 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 11b.2 a este Decreto, os
seguintes cargos em co~issão e funções gratificadas: .'

I - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado pera o Ministério da
Cultura, três DAS 101.3, um DAS 102.3, três DAS 101.1 e uma FG-1, oriundos daextinçlo de órglas da
Administração Pública. Federal; .

11- do Ministério da Cultura para o Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, um DAS 101.5, dois DAS 101.2 e um DAS 102.2.

Art. 3! Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata
o caput do artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de publiCllÇio deste
Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Mini~tro de Estado da
Cultura fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contados da data de publicação
deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS a que se refere o Anexo 11, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua
denominação e respectivo nível.

Art. 4! Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da Cultura serão aprovados pelo
Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias contados da data
da publicação deste Decreto.

Art. 5! Este Dec~o entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6! Revogam-se os Decretos n% 1.673, de 11 de outubro de 1995, e 2.114, de 7 de
janeiro de 1997.

Brasília, 19 de maio de 1998; 1772da Independência e 110! da República.

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Francisco Weffort
Luiz Cor/os Bresser Pereira

(Decreton!2.599,de19 de maio de 1998)

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL
MINISTÉRIO DA CULTURA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. I!! O Ministério da Cultura, órgão da administração direta, tem como área de
competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de cultura;
11• proteção do patrimônio histórico e cultural.
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Divisão

b) BA/ CEI ES/ GOl PAI PEI PR e SC

Assessoria Jurídica
, Serviço

Divisão
Serviço

c) ACI AlJ AMI AP/MAI MTI MSI PBI PI!
RNI ROI RR/ SEI TO e DF

Serviço

Subdelegacias do Trabalho

Agências de Atendimento

DIÁRIO OFICIAL

I Coordenador-Geral 101.4
I Coordenador 101.3
5 Chefe 101.2
3 Chefe 101.1

I Coordenador-Geral 101.4
2 Auxiliar 102.1
I Coordenador 101.3
5 Chefe 101.2
J Chefe IOJ.I

I Coordenador-Gera! 101.4
2 Coordenador 101.3
3 Chefe 101.2
2 Chefe 101. I

I Secretário 101.6
I Secretário Adjunto 101.5
2 Assistente 102.2
I Gerente de Programa 101.4
4 Gerente de Projeto 101.3
4 Assistente de Projeto 102.2
6 Chefe 101 1

4
4
8
4
4
8

28

Delegado
Auxiliar
Chefe
Chefe
Chefe
Coordenador
Chefe

101.4
102.1
101.2
101.2
101.1
101.3
101.2

84
36

FG-I
FG-2

8
8
8

24
16
48

Delegado
Auxiliar
Chefe

. Chefe
Chefe
Chefe

101.4
102.1
101.1
101.1
101.2
101.1

80
24
8

FG-I
FG-2
FG-3

15
15
60

Delegado
Auxiliar
Chefe

101.3
102.1
101.1

120
60
30

fG-I
FG-2
FG-3

110
440
526

Subdelegado 101.1
FG-I
FG-IChefe

b) QUADRO RESUMO DOS CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÓES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO - MTb

Situação Atual e Nova

I
SITUACÃO ATUAL SITUACÃO NOVA

~I DAS
CÓDIGO UNITÁRIO I QTDE ! VALOR I QTDE I VALOR, , TOTAL I , TOTAL

DAS 101.6 6,52 5 32,60

I.
5 I 32,60

DAS 101.5 4,94 9 44,46 9 I 44,46I
DAS 101.4 3,08 34 104,72

I
34 I 104,72

DAS 101.3 1,24 65 80,60 65 I 80,60
DAS 101.2 1,11 146 162,06 145 I 160,95
DAS 101.1 1,00 302 302,00 302 I 302,00

DAS 102.5 4,94 4 19,76 I 4 I 19,76

10

23
35

189

130
1.639

2.272

DECRETON° 2.599, DE 19DE MAIO DE 1998

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas do Ministério da Cultura, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos N e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Fiçam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Cultura, na forma dos Anexos I e na este Decreto.

Art. 22 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 11b.2 a este Decreto, os
seguintes cargos em co~issão e funções gratificadas: .'

I - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado pera o Ministério da
Cultura, três DAS 101.3, um DAS 102.3, três DAS 101.1 e uma FG-1, oriundos daextinçlo de órglas da
Administração Pública. Federal; .

11- do Ministério da Cultura para o Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, um DAS 101.5, dois DAS 101.2 e um DAS 102.2.

Art. 3! Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata
o caput do artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de publiCllÇio deste
Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Mini~tro de Estado da
Cultura fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contados da data de publicação
deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS a que se refere o Anexo 11, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua
denominação e respectivo nível.

Art. 4! Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da Cultura serão aprovados pelo
Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias contados da data
da publicação deste Decreto.

Art. 5! Este Dec~o entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6! Revogam-se os Decretos n% 1.673, de 11 de outubro de 1995, e 2.114, de 7 de
janeiro de 1997.

Brasília, 19 de maio de 1998; 1772da Independência e 110! da República.

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Francisco Weffort
Luiz Cor/os Bresser Pereira

(Decreton!2.599,de19 de maio de 1998)

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL
MINISTÉRIO DA CULTURA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. I!! O Ministério da Cultura, órgão da administração direta, tem como área de
competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de cultura;
11• proteção do patrimônio histórico e cultural.
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